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TERMO DE CONTRATO DE COMPRÁ NE OO3I2O2?,

QUE EAZEM ENTRE SI O CTUBE OE CAMPO ITAMIRIM

EA EMPRE5A CENÍURY COMERCIAL LTDA.

O CTUBE DE CAMPO |TAMlRlM, .s.ritô .o CNPI sob o .q 83 825 49710001-04, sediêdo na R!a losé C- l,
-rs 1106, balrro Carva ho, CÊP: 88.307-101, ltajà /5C, neste ato representado pelo Presidente 5r. cLAUD o
RIBE RO WERNER, portado(a) da Carteira de ldentldãde ne s700795, expedidê pe. 5sP/5c, e CPF nq

351.929.929 15, dorava.te dênomi.êdâ CONTRATANTE, e ê empresa CENTURY COMERCIAI LIDA
inscrito(a) no CNPI/MF sôb o nq 02.885 591/0001 57, sediado i Rua Leandro Oupré, 204 5a a,11 Vlla
clementi.ô - 5ão Paulo/sP CEP 04025 010, Te efone: (11) 3062-0454 E-ma l:
cent!ry.comerciãl@uol.com.br, dorâvante dêsignadâ CONTMTADA, neste ãtô reprêsentâdá pela Sra

ALCIONE MARIA SIMóE5, bratilelra, casêdâ, adminlstrâdorê, portêdôra do RG n.s 6.943.058/SSP SP,

lnscrita no CPt ne 929.246 764'20, tendo em vsta o qle cofstê n. Proc€sso Pre€êo Elêtrôn co is
001/lÍAM/2021 e -"m ôbsêtuência às dispô!lções.ôitidês nô Reg!lamênto de Descentrê zação para

Aquisições de Equipame.tôs e Materials Esportivos dô CBa - REM, reso vem ce êbrar o presentê Termo
de Contrato de Comp.â nq 001, decorente do Prêgão E etrôiico is 001/2023, med ante as c áusu as e

condiçôes a segulr en!nciêdas.

1. cúusuLA PRtMEtRA - oBJETo

1.1. Constitui obietô do presente Termo de Contráto de Compr., ê aquisção de equip.mentos ê

materidls esportvos, eír atendime.to.o CLUBE DE CAMPO |TAMlRlM, conforme especficações e

quântitêtvos estêbe ecldos no Termô dê Reíerêncla, anexo do Edita do Pregãô E etrô.ico ns

oa7/2a23

1.2. Este Termo de Contrato de Compra vincu. se aô Edital do Prêgão E eÍônico ns 001/2023,
idenilíicôdo no preâmbu o e à propona vencedora, independ€nteÍnente de transcr ção.

1.3. Discrim nação dos itens ôbjêtô deíe Termo de Contrato de Cohpra:

2. cúusuLÁ STGUNDA - vrcÊNctÁ

2.1.O prauo d. vi8êncl. dêstê Íermo dê contrêto de Cohpr, é âqúele fixado no Termo d€

RêJerôici., con 4ício nê data de 01/03/2023 e enceÍêmento en 3a/72/2a23-

3. cúusuLÂTERCHRÁ- PRÉço

3.1 o valor do presente Íerhô de contratô é de RS 2.620,00 lDo 5 mi, sêccentos e vi.te r€!is),

va or constante na proposta ve.cedorê.

32 No vê or.clma estão lnduidas todas ês despesa5 ôrdinárias diretàs e iid retas decoíênte! d!

êx€c!ção conlrêtua, in. usive tributos e/o! inrpostos, encargos socla s, trêbêihlstas,

prev denciários, flscais e comerciêls Inc dentes, taxa de êdmi.islrâçãô, frête, insta ação, montâ8em,

sesuro e outros nêcessár os .o cLrmpr menio nie8ra do obleto da contratação.

UN LIVE UP LVE UP l8 R$ 95 00 RS 1 710 00

50 l,4edlc ne Ball Peso 5kg UN LCIú LCI\4 R$ 130 00 R$ 9r0.00
R$ 2 620 00



O nw,+r
4. cúusutÂ ouaRTA - paGAMENTo

4.1. O pagamento será efêtuado até 10 (dezl dias contados do recêbimento da nôta fiscal/fáturâ,

confoíme dplinêàdo noTpímo de Referência.

4.2. As notas fiscaisfaturas q!e apresentârem incorrêçõês serão devolvida§ à CONTnÃTADA ê seu

vencirnento o€orrerá em 5 (cincoldias àpósa dãta de sua a presentâção válidâ.

4.3. O pagamênto será realizado, exclusivamente. mediante kãnsfêíência bâncáriã em nome da

CONTRÂÍADA no Banco Banco do Brasil, A8ência 5998-1, Conta 201835 7.

4.4. É vedado o pa8ãmento dêforma pârcelada do objêto.

4.5.será consideradã dâta do pagamento o dia em que .oníar como efetivâdã a transferência

bancáriâ para o pagamerto-

4.5. Havendoerro nâ apresentaçãoda nota fiscalou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstáncia qle impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação ínanc€ira
pendente, decorente de penalidêd€ imposta ou inâdimplência, o pagamento ficará sobrestado áté

quê â CONTRATaDÂ pÍovidencie âs medidas sânêadoíâs. Nestá hipótese, o p.ãzo para pa8amênto

iniciaÊsê-á âpós a comprovâção da regulârização dâ situâção, não acarrêtândo qualqu€r ônus para

3 CONTRATANTE.

4.7. Hâvendo atrâso nos pâgamentos robre a q!ântia devida, incidká coÍeção moÃetária, ju.os

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mêt, calcúlados "pío rato tempod eín rclação ao

atraso injustificãdo.

5. cúusutÁ euINTA-GARANT|a DE ExEcuçÃo

5.1. Não haverá exigência dê gãrantia deêxecução parâ â presente contrâtâÉo.

6. cúusutasExÍa - ENTREGA E REcEBtMENTo DooBJETo

6.1. O objêto devêrá ser entrêguê nê sede do(a) CONTRATAIITE em até 15 dias contados da

assinatu.a do Têrmo de Contrato, conÍoÍme constâ ôoTermo de Referência, anexo ao Editâ|.

6-2. O objeto será recebido provisoriamênte em âté 10 (dêzldiâs útêis contados do recebimento dã

nota flscâlÍãt!râ nâ sedê do(â) CONTRATANTE, pelo(al responsávêl pêlo acompãnhamento e

fiscalizâção do contrâto, para efeito de posterior verificâção de suã conformidade com as

esp€ciíca9ões constaotes neite Íe.mo de R€Íerênciô e íâ proposta.

6.3. Nê entregã do objeto, â CONTRAIADÂ dêverá áprês€ntâr notâ fiscal/fatura, colher no

comprovante dê enirega, a assinâtura, data, cargo e número do RG e CPF do responsável pelo

rêcêbimento do objeto-

6.4. s€ndo constatâdo alguma irretularidade no objeto, o CONTR^TÁNTE pod€rá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quândo a irresularidade Íor relacionôdâ com a espêcificação do

objêto, dêterminaído sua substituição ou rescindindo a contrâtâção, sêm prêjuÍzo das penalidades

câbíveis, devendo a CoNTRÂTADÂ Íazê-la em conÍormidade com a indicação da CoNTRA]ANTE, no

píâro máximo d€ 10{dez)dias coridos, contados do recebimentodâ notificâção porescrito, sendo

mantido o preço inicialmentê côntrãtâdoi

b) No caso de diÍerençâ nâ quantldade do objeto, a CONTRÂTANTE dêverá dêterminâr sla
complementâção ou rêscindir a contratâção, sem prejuízo dâs penalidades cabívêis, devendo a

GoNIRAÍADA fazê'lâ em confomidadecom a indicação do CONTRAÍAIÍE, no prâzo máxímo de 10

(dez) dias corridos, contados da notificação por escrito, sendo mantido o preço inicialmente

à"f1,,. e6
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6.5.o rêcêb mento deíinitivô do objeto dêrsêá nô prazo de 10 (dez) dlas coÍdôs após o

receblmento provisório, uma vez verlficado o at€ndlmÊnto integra da quênudade e das

especiflcêções contrêtadas, e consequêntemente ;cÊ tação rÍredianteTeíno de Recebim€nto.

6.5.1 Na hipótese de a verlíic.ção . que se refere o subiteú ánter or não ser pÍôc€didã dêntro do
prazo lxêdo, reputâr se á comô reêllzada, consumandô sÉ o recebimentô delinitvo no d a do

êsgotan'rênto do prazo.

6 6. O recêb menlo provisór o o! definiuvo do objeto n;o erclui . responsib id.dê .ia

CONTRATAOA pe ot pr€juizos r€sultantes da ncoÍetê execução do contrato.

7- crAúsuLA sÉTrMA flscaLrzÁçÂo

7.1 5eÍá des gnado pe a CONTRATANTE unr rep.esentan!ê parê .compênhar e fiscêlizar a entresà

dos bens, anota.do em resstro própro todàs ês ocoíê..iâs .eláclô.âdãs.ôm a execução e

determ nando o q!a íor necessário à reg!lêÍiração de fa hâs ô! defeltor obseruados

7.2. A flscal zação de que trata êste item não exclu nem rêduz â responsãbilidade da CONTRATADA,

inc utlve perante terceiros, por qua quêr rre8ularldade, ê nda que resLrltânte de imp€íelçoes

tÉcnicas ou vÍcos red bitórios, e, n. ocorênclà dêsta, não impica em cotr€sponsablldade do

CONTRATANTE ou de seus prepostos.

7.3.O representantc do CONTRATANTE ênotará em reg3tro próprlo todae is ocorrê.1a!

re acionadas com a ex€cução do co.tr.to, i.dicãndo dia, mêr e ano, bem coino o nome dos

funcionários eve.t!êltrênte e.volvidos, determinando o que for necessáriô à re8ularizêção das

Ía has ou d€fe tos observêdos -" êncaminhândo os ãpontiírentos à êutoridade competentê pêra às

providênclas cabivels.

8. cúusuLA otrAVA - oBRTGAçôES DA coNTRATANTE E DA coNÍRÀÍaDA

8.1. 5ão obÍigêçôes da CONTRAÍANTE:

a) Recêbêr o obieto no prazo e condições estêbe ê. das no Edltal e seus anexoe;

b) Verif car m nuciosam€nle, no praro f xâdo, a coifoÍmid.de dos bens receb dos

orovisoílamente conr a5 espec flcaÇões cohslantes do Editêl e da propostâ vencedora, para fins de

aceúação e receb mento deflnitlvo;

c) Comunicêr à CONTRAÍAOA, por escrito, sobre lmpe.fe çõês, íahês ôu i(ê8u aridad€s

ver flcádás no objeto fornec do, pêrê qúê sejã substltuÍdo, repêràdo ou coriSido;

d) acompanhar ê fiscallzar o cumprimento das obíigações da CONÍRATADA, atÍavés de

com ssão/seruidor especialmente desi8.âdo,

e) Eíeluar o paeame.to à CONTRATADA no va or correspondenle .o forneclmento do obieto, .o

Drazo e forma,.stabe ecidos no Edita € seLrs ênexôs,

f) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumldos pela CoNTRATADA

cor. t€rcêiros, âindã que vincu ados à erecução do presente Termo de Contrato, bem como por

qua qL,er dano causado a terceiros em deco ência de ato da CONTRATADA, d€ 5êus emprêgados,

prêpostôs ou subordinâdos

8.2. São obrlgêçôes da CONTRATADA:

á) A CONTRAÍaDA dêvê cumprir todas as obri8áçôes cônstantes no Edit.r, sêus anexos e sua

propona, assumiido comô ex.L!rivamente seus os ri5.os e as d€spesas decotrent€s dã boa e

perfeita erecLrção do obj€tol

,:?^íL_-- 
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b) EfetLrar a entrega do objeto em peáeitas condições, conforme especlficaçôês, prâzo ê locâl

constantês neste Termo de Contrato, no Íermo de Rêfêrência e seus ãnexos, âcompanhâdo dâ

respectivâ íotâ fiscalratura, ná quâl constârão as indicaçôês rêfêrêntês âos ítens âdquiridos,

c) o objêto dêvê estâr âcom pân hado do mân ual do usuário, com uma versão €m portusuês e dâ

rêlâção dâ rededê assistênciâ técnica autoÍizâdâ;

d) sesponsâbilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes doobieto,

e) Substituir, repaÍâr ou corrigir, às suas expensâs, no prazo fixâdo neste Termo de

Conkâto, o objêtô com âvariâs ôLr deíeitos;
f) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede á

data da entr€ga, os motivos que impossibilitem o cumprimeíto do prâuo previsto, com â dêvidâ

comprovâção;

8) Mânte., duíante toda ê erecução do contrato, em .ompãtibilidãde com as obrigàçôes

assumidas, todas as condições de habílitação e quâlificação exígidâs na licitação,

h) lndi.ar preposto para rêpresentá-1â durântê a exêcução do contrato.

9. cúusuta NoNA - DA suBcoNrRÂTAçÃo

9.1. Não sêrá admitidã asubcontrâtãçâo do objêto do presêntêTêrmo dê Contíôto.

10. cúusur oÉctMA - saNçôEs ÂoMtNtsrRÂTtvas

10.1. CoÍnete inÍração ã CONTRATÂDA que:

a) lnexêcutar total ou parciâlmentê qualquer das obrlgâções âsssmidas em decorência dâ

h) tnseja. o retârdamento da execução do obleto;
c) Falhãrou Íraudãrna execução docontrato;
d) ComportaÊse de modo inidôneo;

e) Comêter fraude fisca l.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do obj€to deste contrato, a CONTEÂTÂNÍI pode aplicar á

CONTRATADÂ âs sêg!lntês sanções:

a) Advertência, por fâltas leves, âssim entendidas âquelas que nâo âcarretem prejuizos

significativos para a COI{TRÂTANÍEj

b) Multa moratória de0,5.% {..-.. porcento}por dia de atrãso in,ustificado sôbreovalordâ parcelâ

inâdimplida, até o limite de 20 (vinte) diãs.

c) Multa compênsatória de 30% (trintê por cento) sobre o valor total do contrato, no câso dê

inêxêcução totâl do objeto.

d) Em caso de ifexêcução parcial, a multa comp€nsatória, no mesmo percentuâl do s!bitêm aclma,

será aplicâdâ dê form. proporcionâl à obriSação ioadimplida.

e) Suspensão de panicipa. de pmcessos e âquisiÉo e ampedimento de contratar com o

CONIRÃTANTE pelo praro de âté dois anos.

f) Sânçâo dê impedimento de contratar prêvista neste subitêm também é aplicável em quaisquer

das hipóteses previstas como infrâção no item 10.1desteTêríno de Contrato.

10.3. A5 sânçôes prêvístâs nos subit€ns "a", "e" e"f'podeíáo ser aplicadâs à CoNTMTADA
juntâmênte com as dê multa, descontando-a dos pa8amentos a seíêm efêtuâdos.

10.4. Também frcãm sujeitas às mesmas pênalidades âsêmpr€sas ou profissionàis que:

â) Tênhâm sofrido condenação definitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscâl no

recolhimênro de quâisquer tributos.

b) Tenham prâticâdo atos ilícitosvisando âfrusirâr os objetivos do Pregão Elêtrônico.

H«
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10.5. a âplicâção de qualqueí das penâlidades píevistas realizars€-á em processo esp€cífico quê

assêguraráocontraditórioeaâmplâdefeseàCONÍMTADÂ.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTMTANTE ,erão deduzidos dos valores à

serem pagos, ou recolhidos em fãvor do CONTRATANTE, ou, âindâ, deduzjdos da garantia de

1O.7. Caso â CONIRATANÍE determine, a multa deverá ser rêcolhidâ no prãzo máximo de 10

(de2)dias, â contâr da data do r€cêbimento da comunicação enviâda pelo representãnte legâl da

CONTRAÍANÍ€,

10.8. Caso o valor da multã não sêja suficiente pâra cobrÍr os prejukos causados pela conduta da

COMRAÍÂDA, o CONfRATÂNIE poderá cobrâr o valor remânescente judicialmente, .oníorme
ârtigo 419 do Código Civil.

10.9. O represêhtântê legalda CONTRÂTÂNTE, na aplicação das sanções, levârá êm consideraçào à

Sravidade da condutâ do inkâtor, o cârátêr educativo da p€na, bem como o dano causãdo,

obsêrvado o princípio da proporcioôâlidâde.

lL cúusutÂ DÉoMÂ pRtMEtRA - REsctsÃo

11.1. O prêsênte Íermo de Contrato pod€rá ser rescindido po. ato unilateral e escrito da

CONTMTANÍE, íÍrediante aviso prévio, sem preluízo da aplicação das sanções previstas nest€

11.2. Os câsos dê rescisão conkâtual serão formâlmênte motivados, assêgurândo-sê à

CONTRATÂOA o di.eito à préviã e ampla defesa.

12. cúusutÂ DÉcrMA SEGUNDA -vEDAçôEs

u.1. É vêdado à GoNIRATADA:

â) Câucionar ou utÍlizar este Termo de Contraio para quâiquer operâção financeira,

b) lnterrompera execução coft.ãtue sob alegaçãode inâdimpLemento porpartedâ CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

13. cúusuta DÉcrMA TERCETRA - aLÍERAçôES

13.1. A CONTRATAoA é obrigada a a.eitaÍ, nas mesmas condiçôês conúatuais, os âcíêscimos ou

suprêssôes que s€ fizerem nêcessários, até o limile de 25% lvinte ê cinco por c€nto)do valor iniciâl

atuâlizado do contrato.

13.2. As alteraçôes contratuais por âcordo entre as partes, desde que jLrstiíicada§, serão

obrigatoriamênteformalizadas pormêiodeTermoadiiivo.

14. cúusura oÉoMA euaRTA - FoRo

14.1. É êleito o Foro da Comarcâ de ltajâí/Sc pâra dirímir os litiSios que decorrerem da ex€cução

deste Têrmo de conkatoque não possam sercompostos pela conciliâção-

Paía firmezâ e validade do pactuado, o presente Termo de Côntrâto de Compra Íoi lavrado em 2 (duas)

vias de igual t€or, que, depois de lido € achado em ordem, vai assinado pelos contraentês.

Itâjaílsc, 01dê Mârço dê 2023.

dM
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TESTEMUNHAS:

Nome:Gisê e Arno d

CPF:282.007 198'80

Clube de Campo ltâmirim
Cláudlo Ribelro Werner

Presidente
AI-CIONE MAF A

SUúOES ,"*.
fEIXE RA:9292061

Alcione Maria 5imôes

Responsávêl Lega dê CONTRATADA

]ULIO PÁTRL'IO '

RAIMUNDO:097 !rr.ur{,!i
eaoi5er6 i;1;1;""'iài"

Nome:lu io P.tr c o Râir.undo
CPF:097.980.159-16


